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PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS

Resolução do Conselho de Ministros n.o 53/97

Considerando a necessidade de apoiar o desenvol-
vimento da agricultura na área do Aproveitamento
Hidro-Agrícola do Baixo Mondego, aprovado em Con-
selho de Ministros de 1963;

Considerando que o emparcelamento é uma acção
de fundamental importância para resolver os problemas
de acesso às explorações e de dispersão e fragmentação
da propriedade no perímetro de Carapinheira-
-bloco 13A-Meãs;

Considerando que já se encontram executadas
neste perímetro as redes de caminhos, de enxugo e
de rega e que se torna indispensável a conclusão dos
trabalhos;

Considerando que o projecto de emparcelamento de
Carapinheira-bloco 13A-Meãs mereceu a aprovação da
maioria dos interessados, em conformidade com o dis-
posto no artigo 14.o do Decreto-Lei n.o 103/90, de 22
de Março;

Cumpridas as formalidades a que se refere o n.o 1
do artigo 16.o do Decreto-lei n.o 103/90, de 22 de
Março:

Assim:
Nos termos da alínea g) do artigo 202.o da Cons-

tituição, o Conselho de Ministros resolveu:
1 — Aprovar o projecto de emparcelamento do

perímetro de Carapinheira-bloco 13A-Meãs, identi-
ficado no mapa anexo à presente resolução e que dela
faz parte integrante, que abrange terrenos situados
na freguesia de Carapinheira do Campo, do concelho
de Montemor-o-Velho, com as seguintes delimita-
ções:

A norte, o leito periférico direito;
A sul, o rio Mondego;
A nascente, o caminho C10 de Tentúgal;
A poente, o caminho C12 do empedrado das Meãs

ao bloco poente da Ínsua da Preta.

2 — Determinar para os prédios abrangidos por este
perímetro:

a) A inutilização ou alteração das descrições pre-
diais quando for efectuado o registo dos prédios
resultantes do emparcelamento;

b) A caducidade das inscrições matriciais logo que
se proceda às correspondentes novas inscrições
e alterações das matrizes resultantes da remo-
delação predial efectuada.

3 — Proibir o fraccionamento dos prédios resultan-
tes desta operação de emparcelamento durante o
período de 10 anos, contado a partir da data do seu
registo.

Presidência do Conselho de Ministros, 6 de Fevereiro
de 1997. — O Primeiro-Ministro, António Manuel de
Oliveira Guterres.

Resolução do Conselho de Ministros n.o 54/97

Considerando o disposto na Lei n.o 11/90, de 5 de
Abril, relativa à reprivatização da titularidade ou do
direito de exploração dos meios de produção e outros
bens nacionalizados depois de 25 de Abril de 1974;

Considerando que, atentos os termos daquela lei, o
Decreto-Lei n.o 278/94, de 4 de Novembro, que regu-
lamentou o processo de reprivatização da Siderurgia
Nacional — Empresa de Produtos Planos, S. A. (SN Pla-
nos), da Siderurgia Nacional — Empresa de Servi-
ços, S. A. (SN Serviços), e da Siderurgia Nacio-
nal — Empresa de Produtos Longos, S. A. (SN Longos),
autorizou a alienação, numa 2.a fase, das acções cor-
respondentes a 10% do capital social da SN Longos,
reservada a trabalhadores, pequenos subscritores e
emigrantes;

Considerando que as acções representativas de 80%
do capital da SN Longos já foram alienadas, no âmbito
do concurso público realizado ao abrigo do citado
Decreto-Lei n.o 278/94;

Considerando que as acções representativas de 10%
do capital social, a alienar na 2.a fase, se encontram
na titularidade da Siderurgia Nacional — Empresa de
Serviços, S. A.;

Considerando a competência atribuída ao Conselho
de Ministros pelo artigo 4.o do Decreto-Lei n.o 278/94,
de 4 de Novembro:

Assim:
Nos termos da alínea g) do artigo 202.o da Cons-

tituição, o Conselho de Ministros resolveu:
1 — Autorizar a Siderurgia Nacional — Empresa de

Serviços, S. A., a alienar 1 000 000 de acções da SN
Longos, mediante oferta pública de venda em bolsa diri-
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gida a trabalhadores, pequenos subscritores e emi-
grantes.

2 — Para efeitos do disposto no número anterior,
entendem-se por trabalhadores as pessoas que se encon-
trem nas condições previstas no n.o 2 do artigo 3.o do
Decreto-Lei n.o 278/94, de 4 de Novembro.

3 — Um lote de 500 000 acções é reservado para aqui-
sição por trabalhadores.

4 — As restantes acções, acrescidas das eventual-
mente remanescentes da reserva instituída pelo número
anterior, são oferecidas para aquisição por pequenos
subscritores e emigrantes.

5 — As acções eventualmente remanescentes da
oferta destinada a pequenos subscritores e emigrantes
acrescem à reserva para trabalhadores.

6 — Os trabalhadores podem, individualmente,
adquirir até 3000 acções, devendo as ordens de compra
ser expressas em múltiplos de 100.

7 — Aos subscritores da reserva referida no n.o 3 que
sejam trabalhadores da SN Longos é garantida a atri-
buição de uma quantidade mínima individual de
500 acções, observando-se, em caso de rateio, o critério
definido na parte final do n.o 15 para a atribuição das
restantes acções.

8 — A alienação a trabalhadores é feita ao preço fixo
de 400$ por cada acção, sendo concedida a possibilidade
de realizar o pagamento em um ano, nas seguintes con-
dições: metade mediante prestações iguais men-
sais — das quais a primeira se vence no acto de subs-
crição — e a metade restante conjuntamente com a
última prestação.

9 — Em caso de incumprimento do previsto no
número anterior, a prestação não paga poderá sê-lo nos
30 dias subsequentes, acrescida de um juro moratório
de 1,5% ao mês; passados os 30 dias, a venda será resol-
vida, perdendo o trabalhador o direito às acções e à
primeira prestação, mas reavendo o valor das outras
que entretanto já tenha pago.

10 — Os trabalhadores podem optar por pagar as
prestações através de descontos nos salários, de acordo
com o processo a estabelecer pelas respectivas socie-
dades.

11 — Se o pagamento foi efectuado a pronto, há lugar
a um desconto de 10%.

12 — Para efeitos do regime definido nos n.os 6 a
11 anteriores, consideram-se também abrangidos os titu-
lares dos órgãos sociais e os trabalhadores com contratos
a prazo.

13 — A alienação a pequenos subscritores e emigran-
tes é feita ao preço fixo de 400$ por cada acção, ficando
as respectivas ordens sujeitas a rateio, de acordo com
o critério definido no n.o 15.

14 — Cada um dos subscritores previstos no número
anterior pode adquirir um mínimo de 100 acções ou
múltiplos deste número, até ao limite de 3000 acções.

15 — A cada subscritor é reservado um lote de acções
não inferior ao maior número inteiro contido no quo-
ciente entre as acções a atribuir e o número de subs-
critores, sendo as acções remanescentes distribuídas pro-
porcionalmente à procura não satisfeita.

16 — A oferta pública a que se refere o n.o 1 é efec-
tuada em sessão especial de bolsa, de acordo com o
previsto nos artigos 395.o e seguintes do Código do Mer-
cado de Valores Mobiliários e no Regulamento n.o 91/8
da Comissão do Mercado de Valores Mobiliários.

17 — O agrupamento vencedor do concurso público
realizado nos termos previstos no Decreto-Lei

n.o 278/94, de 4 de Novembro, deve adquirir, conforme
obrigação decorrente do n.o 3 do artigo 2.o daquele
diploma, as acções sobrantes da operação reservada a
trabalhadores, pequenos subscritores e emigrantes ao
preço unitário de 468$ por acção.

18 — Os titulares originários da dívida pública decor-
rente das nacionalizações e expropriações devem juntar
às respectivas ordens de compra uma declaração de con-
formidade com o disposto no artigo 24.o da Lei n.o 11/90,
de 5 de Abril, se pretenderem proceder à mobilização
dos seus títulos de indemnização.

19 — No prazo máximo de 90 dias após a operação,
o Ministério das Finanças, através da Junta do Crédito
Público ou de entidade que lhe suceda, verificará a vera-
cidade das declarações referidas no número anterior
e, caso se verifique o incumprimento do disposto no
artigo 24.o da Lei n.o 11/90, de 5 de Abril, as acções
indevidamente atribuídas reverterão para o Estado,
salvo se o adquirente proceder à sua imediata liquidação
em dinheiro, acrescida de um juro moratório à taxa
de 1,5% ao mês.

Presidência do Conselho de Ministros, 6 de Março
de 1997. — O Primeiro-Ministro, António Manuel de
Oliveira Guterres.

Resolução do Conselho de Ministros n.o 55/97

Considerando o disposto na Lei n.o 11/90, de 5 de
Abril, relativa à reprivatização da titularidade ou do
direito de exploração dos meios de produção e outros
bens nacionalizados depois de 25 de Abril de 1974;

Considerando que, atentos os termos daquela lei, o
Decreto-Lei n.o 278/94, de 4 de Novembro, que regu-
lamentou o processo de reprivatização da Siderurgia
Nacional — Empresa de Produtos Planos, S. A. (SN Pla-
nos), da Siderurgia Nacional — Empresa de Serviços, S. A.
(SN Serviços), e da Siderurgia Nacional — Empresa de
Produtos Longos, S. A. (SN Longos), autorizou a alie-
nação, numa 2.a fase, das acções correspondentes a 10%
do capital social da SN Planos, reservada a trabalha-
dores, pequenos subscritores e emigrantes;

Considerando que as acções representativas de 90%
do capital da LUSOSIDER já foram alienadas, no
âmbito do concurso público realizado ao abrigo do
citado Decreto-Lei n.o 278/94;

Considerando que, por decisão da assembleia geral
de accionistas da SN Planos realizada em 9 de Janeiro
de 1996, foi deliberada a alteração parcial dos estatutos
da sociedade e, no âmbito desta, a modificação da deno-
minação social da empresa para LUSOSIDER — Aços
Planos, S. A., tendo a referida alteração sido já objecto
de escritura pública e registo na Conservatória do
Registo Comercial do Seixal.

Considerando que as acções representativas de 10%
do capital social, a alienar na 2.a fase, se encontram
na titularidade da Siderurgia Nacional — Empresa de
Serviços, S. A.;

Considerando a competência atribuída ao Conselho
de Ministros pelo artigo 4.o do Decreto-Lei n.o 278/94,
de 4 de Novembro:

Assim:
Nos termos da alínea g) do artigo 202.o da Cons-

tituição, o Conselho de Ministros resolveu:
1 — Autorizar a Siderurgia Nacional — Empresa de

Serviços, S. A., a alienar 350 000 acções da LUSOSI-
DER — Aços Planos, S. A., mediante oferta pública
de venda em bolsa dirigida a trabalhadores, pequenos
subscritores e emigrantes.


